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COPA PROARMAS 

Botucatu, 20 de Março de 2023 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – Nº 0001/2023 

DISPÕE SOBRE OS PRAZOS RECURSAIS 

 

Visa regulamentar o art.  n° 1.7 do Regulamento Geral, disponível em: https://copa-

proarmas.com.br/wp-content/uploads/REGULAMENTO-TEMPORADA-2023-ATUALIZADO-

13-03-23-COPA-PROARMAS.pdf  

 

PRAZOS RECURSAIS 

Lançamento dos resultados Segunda-feira às 23:59 

Publicação dos resultados preliminares e temporários Terça-feira às 17:00 

Início do prazo de interposição dos recursos Terça-feira às 23:59 

Fim do prazo para interposição dos recursos Quinta-feira às 23:59 

Publicação e homologação dos resultados definitivos Sexta-feira às 17:00 

 

TAXA RECURSAL R$ 50,00 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1- O atleta poderá requerer a interposição de recurso no clube onde realizou as pro-

vas. 
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2- O recurso deverá ser interposto pelo Delegado diretamente no sistema. 

3- O Delegado deverá anexar as fotos e súmulas dos alvos, descrevendo no campo 

específico as observações gerais (matrícula e nome do atleta) e os motivos técni-

cos dos recursos, apontando: 

a) Recontagem da pontuação. 

b) Resultados não lançado. 

c) Resultado trocado - lançado em modalidade diversa. 

d) Resultado trocado - lançado em nome de outro atleta. 

e) Declarar que o atleta está ciente do recolhimento da Taxa Recursal. 

4- O atleta solicitante deverá consignar para o Delegado, ainda que verbalmente, o 

aceite no recolhimento da Taxa Recursal no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 

caso o recurso seja indeferido. 

5- A Taxa Recursal será cobrada diretamente do clube após a publicação e homolo-

gação dos resultados definitivos.  

6- Os atletas que requererem a interposição de recursos e não repassarem os valores 

das taxas recursais para os clubes, terão os seus cadastros bloqueados. 

 

Botucatu – SP, 20 de março de 2023 
 

 

 

 

 

 

 

NÃO É SOBRE ARMAS, É SOBRE LIBERDADE! 


